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ATOS OFICIAIS DO PODER

Executivo

PPPPPororororortaria nº 7085 de 02 de janeirtaria nº 7085 de 02 de janeirtaria nº 7085 de 02 de janeirtaria nº 7085 de 02 de janeirtaria nº 7085 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis
- SAAE - Quadro de Pessoal Autárquico Comissionado da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII, do artigo 81, da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 05 de janeiro de 2009, o Sr. Luiz Carlos da Silva – portador do R.G.
nº 3.263.488-5, para exercer o cargo de Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Cordeirópolis - SAAE -  Ref. A (CH-30) - Quadro de Pessoal Autárquico Comissionado da
Municipalidade (Lei Complementar nº 13, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 02 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Admi-
nistrativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada no Paço Municipal “Antonio
Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

(Republicado por ter sido encaminhado para publicação com incorreções)

PPPPPororororortaria nº 7086 de 02 de janeirtaria nº 7086 de 02 de janeirtaria nº 7086 de 02 de janeirtaria nº 7086 de 02 de janeirtaria nº 7086 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidora do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerada a contar de 05 de janeiro de 2009, a servidora, Sra. Maria Teresa Baptistella Tonelotti,
portadora do RG nº 13.267.543, lotada no cargo de Diretora Geral - Ref. A1 (ch 30) - Quadro de Pessoal
Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6079, de 10 de outubro de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7087 de 02 de janeirtaria nº 7087 de 02 de janeirtaria nº 7087 de 02 de janeirtaria nº 7087 de 02 de janeirtaria nº 7087 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Edelcir Theodoro de Lima, portador do
RG nº 7.912.782, lotado no cargo de Diretor do Departamento de Administração - Ref. A (ch 30) - Quadro de
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6825, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7088 de 02 de janeirtaria nº 7088 de 02 de janeirtaria nº 7088 de 02 de janeirtaria nº 7088 de 02 de janeirtaria nº 7088 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Sérgio Maronezi, portador do RG nº
3.027.615, lotado no cargo de Diretor do Departamento de Finanças - Ref. A (ch 30) - Quadro de Pessoal
Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6826, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7089  de 02 de janeirtaria nº 7089  de 02 de janeirtaria nº 7089  de 02 de janeirtaria nº 7089  de 02 de janeirtaria nº 7089  de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,
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Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. João Cesar Maniaes, portador do RG nº
8.635.143, lotado no cargo de Diretor do Departamento de Esportes e Turismo - Ref. A (ch 30) - Quadro de
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº  6827, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7090 de 02 de janeirtaria nº 7090 de 02 de janeirtaria nº 7090 de 02 de janeirtaria nº 7090 de 02 de janeirtaria nº 7090 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Jerson Adilson Rivaben, portador do RG
nº 13.655.631, lotado no cargo de Diretor do Departamento de Suprimentos - Ref. A (ch 30) - Quadro de Pessoal
Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6828, de 07 de abril de 2008.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7091 de 02 de janeirtaria nº 7091 de 02 de janeirtaria nº 7091 de 02 de janeirtaria nº 7091 de 02 de janeirtaria nº 7091 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. José Adinan Ortolan, portador do RG nº
18.129.976, lotado no cargo de Diretor do Departamento de Educação e Cultura - Ref. A (ch 30) - Quadro de
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6829, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7092 de 02 de janeirtaria nº 7092 de 02 de janeirtaria nº 7092 de 02 de janeirtaria nº 7092 de 02 de janeirtaria nº 7092 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidora do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.
R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerada a contar de 05 de janeiro de 2009, a servidora, Sra. Kellen Cristina Rampo Carandina,
portadora do RG nº 25.206.968, lotada no cargo de Diretora do Departamento de Saúde - Ref. A (ch 30) - Quadro
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6898, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração
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PPPPPororororortaria nº 7093 de 02 de janeirtaria nº 7093 de 02 de janeirtaria nº 7093 de 02 de janeirtaria nº 7093 de 02 de janeirtaria nº 7093 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidora do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerada a contar de 05 de janeiro de 2009, a servidora, Sra. Maria Aparecida Bragoto de Castro
Wolf, portadora do RG nº 6.906.859, lotada no cargo de Diretora do Departamento de Promoção Social - Ref.
A (ch 30) - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6831, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7094 de 02 de janeirtaria nº 7094 de 02 de janeirtaria nº 7094 de 02 de janeirtaria nº 7094 de 02 de janeirtaria nº 7094 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Gilberto Peruchi, portador do RG nº
5.374.230, lotado no cargo de Diretor do Departamento de Obras e Serviços - Ref. A (ch 30) - Quadro de Pessoal
Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6836, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7095 de 02 de janeirtaria nº 7095 de 02 de janeirtaria nº 7095 de 02 de janeirtaria nº 7095 de 02 de janeirtaria nº 7095 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. José Antonio César de Arruda Pinto,
portador do RG nº 2.629.972, lotado no cargo de Diretor do Departamento de Transito - Ref. A (ch 30) - Quadro
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6837, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do

Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7096 de 02 de janeirtaria nº 7096 de 02 de janeirtaria nº 7096 de 02 de janeirtaria nº 7096 de 02 de janeirtaria nº 7096 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Marcos Aparecido Tonelotti, portador
do RG nº 13.382.884, lotado no cargo de Diretor do Departamento Planejamento - Ref. A (ch 30) - Quadro de
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº
6900, de 07 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7097 de 02 de janeirtaria nº 7097 de 02 de janeirtaria nº 7097 de 02 de janeirtaria nº 7097 de 02 de janeirtaria nº 7097 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidora do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerada a contar de 05 de janeiro de 2009, a servidora, Sra. Maria Fernanda Schiaveti Simões
Cicolin, portadora do RG nº 30.683.484-4, lotada no cargo de Diretora do Departamento de Meio Ambiente e
Rural - Ref. A (ch 30) - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6909, de 07 de abril de 2008.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7098 de 02 de janeirtaria nº 7098 de 02 de janeirtaria nº 7098 de 02 de janeirtaria nº 7098 de 02 de janeirtaria nº 7098 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
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Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Edson Luiz Baraldi, portador do RG nº
7.668.784, lotado no cargo de Assessor de Gabinete - Ref. A (ch-30) - Quadro de Pessoal Comissionado da Prefei-
tura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6280, de 19 de abril de 2006.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7099 de 02 de janeirtaria nº 7099 de 02 de janeirtaria nº 7099 de 02 de janeirtaria nº 7099 de 02 de janeirtaria nº 7099 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:
Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Paschoal Florivaldo Zaros, portador do
RG nº 1.415.641, lotado no cargo de Coordenador de Serviços Administrativos - Ref. B (ch-30) - Quadro de
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6311, de 1º de junho de 2006.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7100 de 02 de janeirtaria nº 7100 de 02 de janeirtaria nº 7100 de 02 de janeirtaria nº 7100 de 02 de janeirtaria nº 7100 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. João Batista de Matos, portador do RG
nº 15.570.060, lotado no cargo de Coordenador de Serviços Administrativos - Ref. B (ch-30) - Quadro de
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 7036, de 13 de outubro de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7101 de 02 de janeirtaria nº 7101 de 02 de janeirtaria nº 7101 de 02 de janeirtaria nº 7101 de 02 de janeirtaria nº 7101 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidora do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerada a contar de 05 de janeiro de 2009, a servidora, Sra. Keller Regina da Silva Bertanha,
portadora do RG nº 30.687.064-2, lotada no cargo de Assistente de Procurador Jurídico - Ref. B (ch 30) - Quadro
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 6988, de 07 de julho de 2008.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7102 de 02 de janeirtaria nº 7102 de 02 de janeirtaria nº 7102 de 02 de janeirtaria nº 7102 de 02 de janeirtaria nº 7102 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 05 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Nivaldo Pereira de Menezes, portador
do RG nº 20.079.649, lotado no cargo de Coordenador de Assuntos de Cultura - Ref. B (ch-30) - Quadro de
Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 5738, de 03 de janeiro de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7103 de 02 de janeirtaria nº 7103 de 02 de janeirtaria nº 7103 de 02 de janeirtaria nº 7103 de 02 de janeirtaria nº 7103 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Exonera, servidor do Quadro de Pessoal  Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme   especifica.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que lhe confere os incisos VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela seção Pessoal da Municipalidade, que passa a fazer parte
desta Portaria.
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R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerado a contar de 06 de janeiro de 2009, o servidor, Sr. Ailton Barboza, portador do RG nº
20.086.592, lotado no cargo de Assessor de Imprensa - Ref. A (ch-30) - Quadro de Pessoal Comissionado da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente, a Portaria nº 5729, de 03 de janeiro de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7104 de 02 de janeirtaria nº 7104 de 02 de janeirtaria nº 7104 de 02 de janeirtaria nº 7104 de 02 de janeirtaria nº 7104 de 02 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Institui Comissão Especial  de  Acompanhamento de Concurso Publico e Processo Seletivo e designa seus membros,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do artigo 81 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis,
e os termos da Lei Complementar nº 013, de 22.09.1993, com posteriores alterações.

R   e   s   o   l   v   e:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público - Edital nº 003/2008, e
Processo Seletivo - Edital nº 003/2008, composta pelos seguintes membros: Lourdes Aparecida Boteon Pio,
Rosana Giovanoni Ciaramelo e Francislene Rampo Fabris, para sob a presidência da primeira, procederem o
acompanhamento, supervisão e demais providencias necessária e relativas ao que dispõe os Editais supracitado, a
ser realizado pela Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na secretaria do Departamento de Administração. Publicada, e registrada no Paço Municipal
“Antonio Thirion”, em 02 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7105 de 06 de janeirtaria nº 7105 de 06 de janeirtaria nº 7105 de 06 de janeirtaria nº 7105 de 06 de janeirtaria nº 7105 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 06 de janeiro de 2009, a Sra. Maria Teresa Baptistella Tonelotti – portadora
do R.G. nº 13.267.543, para exercer o cargo de Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento - Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 129, de 19 de
dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7106 de 06 de janeirtaria nº 7106 de 06 de janeirtaria nº 7106 de 06 de janeirtaria nº 7106 de 06 de janeirtaria nº 7106 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Secretario Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Edelcir Theodoro de Lima – portador do R.G. nº
7.912.782, para exercer o cargo de Secretario Municipal de Administração -  Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7107 de 06 de janeirtaria nº 7107 de 06 de janeirtaria nº 7107 de 06 de janeirtaria nº 7107 de 06 de janeirtaria nº 7107 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 06 de janeiro de 2009, a Sra. Rita Izabel Evangelista Sillman – portadora do
R.G. nº 12.651.282, para exercer o cargo de Secretaria Municipal de Governo -  Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7108 de 06 de janeirtaria nº 7108 de 06 de janeirtaria nº 7108 de 06 de janeirtaria nº 7108 de 06 de janeirtaria nº 7108 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Secretario Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho – portador do
R.G. nº 27.748.650-6, para exercer o cargo de Secretario Municipal de Negócios Jurídicos - Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 129, de 19 de dezem-
bro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chef
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7109 de 06 de janeirtaria nº 7109 de 06 de janeirtaria nº 7109 de 06 de janeirtaria nº 7109 de 06 de janeirtaria nº 7109 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009

Dispõe sobre a nomeação do Secretario Municipal de Obras, Planejamento, Urbanismo, Habitação e Serviços Públi-
cos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Gilberto Peruchi – portador do R.G. nº 5.374.230,
para exercer o cargo de Secretario Municipal de Obras, Planejamento, Urbanismo, Habitação e Serviços
Públicos -  Quadro de Pessoal da  Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7110 de 06 de janeirtaria nº 7110 de 06 de janeirtaria nº 7110 de 06 de janeirtaria nº 7110 de 06 de janeirtaria nº 7110 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Secretario Municipal   de Educação  da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, confor-
me especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. José Adinan Ortolan – portador do R.G. nº
18.129.976, para exercer o cargo de Secretario Municipal de Educação -  Quadro de Pessoal da Prefeitura Muni-
cipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7111 de 06 de janeirtaria nº 7111 de 06 de janeirtaria nº 7111 de 06 de janeirtaria nº 7111 de 06 de janeirtaria nº 7111 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
o qual passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 06 de janeiro de 2009, a Sra. Amanda Fernandes Lucke Marsola – portadora
do R.G. nº 29.548.373, para exercer o cargo de Secretaria Municipal de Esportes e Lazer -  Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro
de 2008).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7112 de 06 de janeirtaria nº 7112 de 06 de janeirtaria nº 7112 de 06 de janeirtaria nº 7112 de 06 de janeirtaria nº 7112 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009

Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo– Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 06 de janeiro de 2009, a Sra. Kellen Cristina Rampo Carandina – portadora
do R.G. nº 25.206.968, para exercer o cargo de Secretaria Municipal de Saúde -  Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7113 de 06 de janeirtaria nº 7113 de 06 de janeirtaria nº 7113 de 06 de janeirtaria nº 7113 de 06 de janeirtaria nº 7113 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 06 de janeiro de 2009, a Sra. Maria Fernanda Schiaveti Simões Cicolin –
portadora do R.G. nº 30.683.484-4, para exercer o cargo de Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricul-
tura -  Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar
nº 129, de 19 de dezembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa do
Município.
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Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadorias Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e regis-
trada no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7114 de 06 de janeirtaria nº 7114 de 06 de janeirtaria nº 7114 de 06 de janeirtaria nº 7114 de 06 de janeirtaria nº 7114 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Secretario Municipal de Cultura, Turismo e Eventos da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Nivaldo Pereira de Menezes – portador do R.G. nº
20.079.649, para exercer o cargo de Secretario Municipal de Cultura, Turismo e Eventos -  Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar nº 129, de 19 de dezem-
bro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7115 de 06 de janeirtaria nº 7115 de 06 de janeirtaria nº 7115 de 06 de janeirtaria nº 7115 de 06 de janeirtaria nº 7115 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Assessor de Gabinete - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Sérgio Maronezi – portador do R.G. nº 3.027.615,
para exercer o cargo de Assessor de Gabinete -  Ref. A (CH-30) - Gabinete do Prefeito - Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O Prefeito Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7116 de 06 de janeirtaria nº 7116 de 06 de janeirtaria nº 7116 de 06 de janeirtaria nº 7116 de 06 de janeirtaria nº 7116 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Assessor de Imprensa - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de

Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 07 de janeiro de 2009, o Sr. Henry Maximiller Villela – portador do R.G. nº
25.206.770-8, para exercer o cargo de Assessor de Imprensa -  Ref. A (CH-30) - Gabinete do Prefeito - Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7117 de 06 de janeirtaria nº 7117 de 06 de janeirtaria nº 7117 de 06 de janeirtaria nº 7117 de 06 de janeirtaria nº 7117 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Assistente de Procurador Jurídico - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Luiz Fernando do Nascimento – portador do R.G.
nº 25.344.795-1, para exercer o cargo de Assistente de Procurador Jurídico -  Ref. B (CH-30) - Gabinete do
Prefeito - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7118 de 06 de janeirtaria nº 7118 de 06 de janeirtaria nº 7118 de 06 de janeirtaria nº 7118 de 06 de janeirtaria nº 7118 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Diretor da Controladoria Interna - Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos  da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. João Cesar Maniaes – portador do R.G. nº
8.635.143, para exercer o cargo de Diretor da Controladoria Interna - Ref. A (ch-30) -  Secretaria Municipal de
Governo -  Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7119 de 06 de janeirtaria nº 7119 de 06 de janeirtaria nº 7119 de 06 de janeirtaria nº 7119 de 06 de janeirtaria nº 7119 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora da Dívida Ativa/Processo Administrativo e Sindicância - Secretaria
Municipal de Negócios Jurídicos - Quadro de Pessoal da  Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifi-
ca.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 06 de janeiro de 2009, a Sra. Keller Regina da Silva Bertanha – portadora do
R.G. nº 30.687.064-2, para exercer o cargo de Coordenadora da Divida Ativa/Processo Administrativo e
Sindicância -  Ref. B (CH-30) - Secretaria Municipal de de Negócios Jurídicos - Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7120 de 06 de janeirtaria nº 7120 de 06 de janeirtaria nº 7120 de 06 de janeirtaria nº 7120 de 06 de janeirtaria nº 7120 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Diretor de Suprimentos - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento - Quadro de
Pessoal da  Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Jerson Adilson Rivaben – portador do R.G. nº
13.655.631, para exercer o cargo de Diretor de Suprimentos -  Ref. A (CH-30) - Secretaria Municipal de Finanças
e Orçamento - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7121 de 06 de janeirtaria nº 7121 de 06 de janeirtaria nº 7121 de 06 de janeirtaria nº 7121 de 06 de janeirtaria nº 7121 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Diretor de Finanças - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento - Quadro de
Pessoal da  Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Edson Luiz Baraldi – portador do R.G. nº  7.668.784,
para exercer o cargo de Diretor de Finanças -  Ref. A (CH-30) - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento -
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7122 de 06 de janeirtaria nº 7122 de 06 de janeirtaria nº 7122 de 06 de janeirtaria nº 7122 de 06 de janeirtaria nº 7122 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Diretor de Transito - Secretaria Municipal de Obras, Planejamento, Urbanismo, Habi-
tação e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. José Antonio César de Arruda Pinto – portador
do R.G. nº 2.629.972, para exercer o cargo de Diretor de Transito -  Ref. A (CH-30) - Secretaria Municipal de
Obras, Planejamento, Urbanismo, Habitação e Serviços Públicos - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7123 de 06 de janeirtaria nº 7123 de 06 de janeirtaria nº 7123 de 06 de janeirtaria nº 7123 de 06 de janeirtaria nº 7123 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Diretor de Planejamento e Projetos - Secretaria Municipal de Obras, Planejamento,
Urbanismo, Habitação e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Marcos Aparecido Tonelotti – portador do R.G. nº
13.382.884, para exercer o cargo de Diretor de Planejamento e Projetos -  Ref. A (CH-30) - Secretaria Municipal
de Obras, Planejamento, Urbanismo, Habitação e Serviços Públicos - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.
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José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7124 de 06 de janeirtaria nº 7124 de 06 de janeirtaria nº 7124 de 06 de janeirtaria nº 7124 de 06 de janeirtaria nº 7124 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Habitação  - Secretaria Municipal de Obras, Planejamento, Urbanis-
mo, Habitação e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. Paschoal Florivaldo Zaros – portador do R.G. nº
1.415.641, para exercer o cargo de Coordenador de Habitação -  Ref. B (CH-30) - Secretaria Municipal de Obras,
Planejamento, Urbanismo, Habitação e Serviços Públicos - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7125 de 06 de janeirtaria nº 7125 de 06 de janeirtaria nº 7125 de 06 de janeirtaria nº 7125 de 06 de janeirtaria nº 7125 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação do Coordenador Administrativo  - Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Muni-
cipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.
R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeado, a contar de 06 de janeiro de 2009, o Sr. João Batista de Matos – portador do R.G. nº
15.570.060, para exercer o cargo de Coordenador de Administrativo -  Ref. B (CH-30) - Secretaria Municipal de
Educação - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7126 de 06 de janeirtaria nº 7126 de 06 de janeirtaria nº 7126 de 06 de janeirtaria nº 7126 de 06 de janeirtaria nº 7126 de 06 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora de Educação Integral, Inclusão e projetos Especiais - Secretaria Munici-
pal de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso VIII e XIX, do artigo 81, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Municipalidade,
que passa a fazer parte desta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica nomeada, a contar de 06 de janeiro de 2009, a Sra. Maria Aparecida Bragotto de Castro Wolf –
portadora do R.G. nº 6.906.859, para exercer o cargo de Coordenadora de Educação Integral, Inclusão e Proje-
tos Especiais -  Ref. B1 (CH-30) - Secretaria Municipal de Educação - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal
de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de janeiro de 2009, 61 da Emancipação Político Administrativa
do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e registra-
da no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 06 de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PPPPPororororortaria nº 7127 de 16 de janeirtaria nº 7127 de 16 de janeirtaria nº 7127 de 16 de janeirtaria nº 7127 de 16 de janeirtaria nº 7127 de 16 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Constitui a Comissão Municipal de Carnaval para o ano de 2009, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que lhe confere o inciso XIX, do art. 81, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica constituída para o presente exercício a Comissão Municipal de Carnaval, integrada pelos seguintes cidadãos e
respectivas funções.

Presidente: Rogério Aparecido Rampo
Tesoureiro: Nivaldo Pereira de Menezes
Membros: José Aparecido Benedito

Amanda Fernandes Lucke Marsola
Cristiano Antonio Guarasemin
Maria Antonia Zaia Spinelli
Cássia de Moraes

Art. 2º - A Comissão constituída conforme disposto no “caput”, do artigo 1º, deverá apresentar no prazo de até trinta (30) dias,
a contar de 25 de fevereiro de 2009, a prestação de contas relativa às despesas efetuadas com recursos da Municipalidade.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de janeiro de 2.009, 61 da Emancipação Político Administrativa do Municí-
pio.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração - Publicada e registrada no Paço
Municipal “Antonio Thirion”, em 16 de janeiro de 2.009.

José  Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

Amanda Fernandes Lucke Marsola
Cristiano Antonio Guarasemin
Maria Antonia Zaia Spinelli
Cássia de Moraes

DecrDecrDecrDecrDecreto nº 2663 de 14 deeto nº 2663 de 14 deeto nº 2663 de 14 deeto nº 2663 de 14 deeto nº 2663 de 14 de
janeirjaneirjaneirjaneirjaneiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009

Dispõe sobre abertura de credito adicional especial, con-
forme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que lhe confere o art.
81, inc. XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis, e o disposto nos termos da Lei Municipal
nº 2559, de 13 de novembro de 2008, e a Lei Municipal
Complementar nº 131, de 13 de janeiro de 2009.

D   e   c   r   e   t   a:

Art.1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni-
cipal de Cordeirópolis, na forma do “Anexo I” a este
Decreto, um crédito adicional especial, no valor de R$
2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais) a fim
de suplementar dotações do orçamento vigente.

Art. 2º - A cobertura do crédito adicional especial, ora
aberto, se dará por anulação de dotações orçamentárias,

no valor de R$ 2.700.000,00 (Dois milhões e setecen-
tos mil reais), na forma do “Anexo II”, a este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de
janeiro de 2009, 61 da Emancipação Politico Adminis-
trativa do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal de Administração. Publicado e re-
gistrado no Paço Municipal “Antonio Thirion”, em 14
de janeiro de 2009.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe
Departamento de Administração

Publicado na integra no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
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SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIA DARIA DARIA DARIA DARIA DA EDUCAÇÃO - EDITA EDUCAÇÃO - EDITA EDUCAÇÃO - EDITA EDUCAÇÃO - EDITA EDUCAÇÃO - EDITALALALALAL

A Secretaria Municipal de Educação informa que estão abertas as inscrições para o Cadastro do Auxílio Transporte

aos estudantes matriculados em estabelecimentos de ensino localizados fora do município, segundo a lei nº 2248 de

19 de abril de 2005. O cadastro será realizado a partir do dia 02 de fevereiro no Departamento de Educação, na R.

José Bonifácio; 385  das 12:00 às 17:00.

Faz jus ao beneficio alunos de cursos técnicos, universitários legalmente reconhecidos pelo Ministério da Educação

(MEC) e cursinhos pré-vestibulares, em estabelecimentos de ensino localizados dentro do Estado de São Paulo, em

cursos que não sejam ministrados no município.

Para habilitar-se ao auxílio, o interessado deverá apresentar xerox dos seguintes documentos: RG, CIC, holerite do

estudante e do responsável da família, comprovante de residência, declaração de matrícula e o número de conta

corrente do estudante na Caixa Estadual.

Os estudantes que já foram cadastrados no ano de 2008 deverão entregar no Departamento de Educação, apenas a

Declaração de Matrícula da Escola ou Faculdade.

Cordeirópolis, 22 de janeiro de 2009.

José Adinan Ortolan

Secretário Municipal  de Educação

Edital nº 001/2008   CONCURSO PÚBLICOEdital nº 001/2008   CONCURSO PÚBLICOEdital nº 001/2008   CONCURSO PÚBLICOEdital nº 001/2008   CONCURSO PÚBLICOEdital nº 001/2008   CONCURSO PÚBLICO
RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO FINADO FINADO FINADO FINADO FINALALALALAL

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, comunica aos interessados os resultados finais referente ao Concurso
Público Edital 001/2008, a saber:

A G E N T E   F U N E R Á R I O

CANDIDATOS HABILITADOS

NOME RG NOTA CLASS.
Ricardo Degli Esposti RG. 30.448.143 87,50 1º
Caio César Capine Costa RG. 44.863.334 82,50 2º
Neimar Fernandes RG. 21.796.913 75,00 3º
Marcelo Matheus RG. 26.507.668 70,00 4º
Gabriela Leme Lamana RG. 40.337.980 70,00 5º
João Ananias Hass RG. 19.929.287 67,50 6º
Roberta Person da Silva RG. 22.478.697 67,50 7º
Scheila Aparecida Bonato RG. 33.257.466 67,50 8º
Érica Barbosa Soares RG. 40.338.104 65,00 9º
Marcos Odair de Oliveira RG. 21.848.622 62,50 10º
Adriano Ap. Pavanelli Batagello RG. 17.371.696 60,00 11º
Viçania Vaz Gonçalves de Oliveira RG. 27.567.487 52,50 12º
Sebastião Picoco Júnior RG. 28.138.992 52,50 13º
Celso Rogério da Silva RG. 29.420.591 52,50 14º
Luciana Renata Lossolli RG. 29.699.752 52,50 15º
Queli Cristina Ribeiro da Silva RG. 40.338.578 52,50 16º
Flavio Aparecido de Souza RG. 30.076.194 50,00 17º
Aroldo Rodrigues da Silva RG. 11.367.413 50,00 18º
Vanessa Regina Prate RG. 41.895.221 50,00 19º
Tamires Silva de Oliveira RG. 37.634.379 50,00 20º

CANDIDATOS INABILITADOS
RG - NOTA

RG. 35.494.028 - 47,50; RG. 40.772.886 - 47,50; RG. 34.226.403 - 47,50; RG. 15.572.784 - 47,50; RG 27.768.329
- 47,50; RG 25.654.877 - 45,00; RG. 16.908.294 - 45,00; RG. 29.618.815 - 45,00; RG. 23.642.583 - 45,00; RG.
23.015.233 - 42,50; RG. 25.911.296 - 42,50; RG. 35.727.463 - 42,50; RG 29.547.303 - 37,50; RG. 43.641.516 -
35.00; RG. 40.778.562 - 35,00; RG. 24.756.857 - 32,50; RG. 21.141.613 - 32,50; RG 46.373.321 - 25,00; RG.
33.676.957 - 27,50; RG. 46.054.715 - Ausente; RG. 25.575.519 - Ausente; RG. 21.990.579 - Ausente; RG 43.641.575
- Ausente; RG. 43.641.135 - Ausente; RG. 22.507.928 - Ausente; RG. 20.004.601 - Ausente; RG. 19.923.905 -
Ausente; RG. 43.641.303 - Ausente; RG. 44.787.629 - Ausente; RG 16.672.394 - Ausente; RG. 32.890.501 - Au-
sente; RG 5.281.189 - Ausente; RG. 1.398.973 - Ausente; RG. 38.771.124 - Ausente; RG. 40.720.161 - Ausente;
RG 45.755.249 - Ausente; RG. 23.322.311 - Ausente; RG. 13.752.106 - Ausente; RG 40.778.083 - Ausente; RG.
27.654.485 - Ausente; RG. 10.305.268 - Ausente; RG. 40.778.234 - Ausente; RG. 23.322.592 - Ausente; RG
40.338.044 - Ausente; RG 40.694.011 - Ausente; RG. 40.338.096 - Ausente; RG. 40.338.143 - Ausente; RG.
22.747.185 - Ausente; RG. 44.865.422 - Ausente.

Obs. Resultado final do emprego de Agente Funerário retificado em decorrência de deferimento de recurso
de candidato

E para que chegue ao conhecimento de todos o presente Edital será publicado pelo Diário Oficial do Município de
Cordeirópolis, afixado no lugar de costume na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - SP. e divulgado na Rede
Mundial de Computadores (Internet), nos sites www.publicoweb.com.br. e www.cordeiropolis.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis em 15 de janeiro de 2009

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Prefeito Municipal

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO
De ordem do Prefeito Municipal, faço público, para co-
nhecimento de interessados, que a Prefeitura do Muni-
cípio de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou
contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

CONTRATO: Nº. 052/2008
LICITAÇÃO: Tomada de Preços 10/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis
CONTRATADA: Alfalagos Ltda.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para carentes,
por fornecimento parcelado e a pedido.
VALOR: R$ 14.526,35
DATA: 01/09/2008

CONTRATO: Nº. 084/2008
LICITAÇÃO: Convite 51/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis
CONTRATADA: Imagem Centro de Diagnósticos S/
C Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços de exames de
ultrassonografia para os pacientes usuários do SUS-Sis-
tema Único de Saúde
VALOR: R$ 41.000,00
DATA: 30/10/2008

CONTRATO: Nº. 086/2008
LICITAÇÃO: Convite 59/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis
CONTRATADA: Engep Engenharia e Pavimentação
Ltda.
OBJETO: Locação de equipamentos para prestação de
serviços diversos junto ao Departamento de Obras, com
fornecimento da mão de obra necessária.
VALOR: R$ 67.250,00
DATA: 10/11/2008

CONTRATO: Nº. 087/2008
LICITAÇÃO: Convite 60/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis
CONTRATADA:Klain & Conceição Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda-ME
OBJETO: Execução de obras e serviços de fechamen-
to em cerca na área da municipalidade localizada a Es-
trada Municipal José Walter Sommer, com fornecimen-
to de materiais, mão de obra e equipamentos necessári-
os.
VALOR: R$ 39.996,25
DATA: 14/11/2008

CONTRATO: Nº. 088/2008
LICITAÇÃO: Convite 61/2008
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis
CONTRATADA: Rosicler Cirúrgica Ltda-EPP
OBJETO: Fornecimento, de forma parcelada e a pedi-
do, de insumos hospitalares.
VALOR: R$ 9.043,85
DATA: 18/11/2008

CONTRATO: Nº. 089/2008
LICITAÇÃO: Convite 61/2008
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis
CONTRATADA: Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda.
OBJETO: Fornecimento, de forma parcelada e a pedi-
do, de insumos hospitalares.
VALOR: R$ 30.062,55
DATA: 18/11/2008

CONTRATO: Nº. 091/2008
LICITAÇÃO: Convite 61/2008
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis
CONTRATADA: Maria Aparecida Capuriche DAMM-
ME
OBJETO: Fornecimento, de forma parcelada e a pedi-
do, de insumos hospitalares.
VALOR: R$ 40.798,35
DATA: 18/11/2008

Objeto: Termo Aditivo 034/2008 ao Contrato 15-D/
2008
Contrato: 15-D/2008
Data: 19/08/2008
Contratado: Rodrigues & Pereira Cordeirópolis Ltda.
Valor: R$ 20.265,52

Objeto: Termo de Repactuação de Preços 036/2008 ao
Contrato 15-D/2008
Contrato: 15-D/2008
Data: 29/08/2008
Contratado: Rodrigues & Pereira Cordeirópolis Ltda.
Valor: R$ 1.100,59

Objeto: Termo Aditivo 037/2008 ao Contrato 15-D/
2008
Contrato: 15-D/2008
Data: 29/08/2008
Contratado: Rodrigues & Pereira Cordeirópolis Ltda.
Valor: R$ 5.295,04

Edital n° 002/2009 - Edital n° 002/2009 - Edital n° 002/2009 - Edital n° 002/2009 - Edital n° 002/2009 - TTTTTomada de Promada de Promada de Promada de Promada de Preçoseçoseçoseçoseços

Objeto – Contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de pavimentação asfáltica e
serviços complementares em trecho da Estrada Municipal Odécio Zaia – Cordeirópolis/SP.
Encerramento: 16/02/2009 às 14:00 hs.
Informações: Os interessados deverão se dirigir ao Departamento de Suprimentos, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco, 35, de segunda à sexta-feira das 12:00 às 17:00 hs, onde se acha à disposição o Edital completo e seus
elementos constitutivos, mediante recolhimento da taxa de R$100,00 (cem reais).

Cordeirópolis, 23 de Janeiro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Jerson Adilson Rivabem
Diretor Departamento Suprimentos.
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A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, para os fins previstos no item
XXXV, do art. 1º, Instrução nº 02 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, torna
público, a relação dos valores iniciais dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos
públicos, de acordo com o disposto no § 6º do artigo 39 da Constituição Federal, vigente em 31 de
dezembro de 2008.

- Valores de Referencia: Lei Complementar nº 128, de 26 de maio de 2008; e, Lei nº 2536, de 11
de setembro de 2008, alterada pela Lei nº 2566, de 19 de dezembro de 2008.

Legenda: * Cargos e empregos públicos providos
(**) - R$ 10,66 hora/aula (N.S) e R$ 11,66 hora aula (Pós-Graduação)
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ATOS OFICIAIS DO

SAAE

Cordeirópolis, 12 de janeiro de 2009

Luiz Carlos da Silva
Diretor-Presidente

LUIZ CARLOS DA SILVA, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista no artigo 91, Seção I, Item XVII, da instrução nº. 2 de
2008,  do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, COMUNICA e torna público, a relação de valor, cargos e
empregos públicos desta Autarquia Municipal em 31 de Dezembro de 2008, conforme relação abaixo:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de janeiro de 2009.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

José  Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe
Departamento de Administração

PORPORPORPORPORTTTTTARIA Nº 394,ARIA Nº 394,ARIA Nº 394,ARIA Nº 394,ARIA Nº 394, DE 06 DE DE 06 DE DE 06 DE DE 06 DE DE 06 DE
JJJJJANEIRANEIRANEIRANEIRANEIRO DE 2009O DE 2009O DE 2009O DE 2009O DE 2009

(Constitui a Comissão Permanente de Abertura e Julga-
mento de Licitações para o exercício financeiro de 2009,
conforme especifica.)

LUIZ CARLOS DA SILVA, Diretor-Presidente do
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE CORDEIRÓPOLIS, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica nomeada, nos termos da Lei Federal nº
8.666/93, a Comissão Permanente de Abertura e Julga-
mento de Licitações do SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS para o exer-
cício financeiro de 2009, constituída pelos seguintes ser-
vidores públicos:

Presidente:  GLENDA CRISTINA AMARAL
CHANQUINI FRANCISCO
Membros:  RAQUEL BURATI
                      PAULO AFONSO FRANCO

§1º. Compete à Comissão Permanente de Abertura e

Julgamento de Licitações elaborar editais e convites,
examinar todos os procedimentos licitatórios e, especi-
almente, processar e julgar a habilitação preliminar, a
inscrição em registro cadastral e as propostas.

§2º. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento,
o membro imediatamente seguinte, na ordem seqüencial
de nomeação dada neste artigo e, assim, sucessivamen-
te.

Art. 2º. A investidura dos membros da Comissão Per-
manente de Abertura e Julgamento de Licitações perdu-
rará até 31/12/2009, vedada a recondução da totalidade
de seus membros para a mesma comissão no período
subseqüente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de
2009, cessando os efeitos da Portaria nº 380, de 03 de
janeiro de 2008.

Cordeirópolis, 06 de janeiro de 2009.

LUIZ CARLOS DA SILVA
Diretor-Presidente do SAAE

(Republicado por ter sido encaminhado para publi-
cação com incorreções)

AAAAATTTTTO – 324/2009       CorO – 324/2009       CorO – 324/2009       CorO – 324/2009       CorO – 324/2009       Cordeirópolisdeirópolisdeirópolisdeirópolisdeirópolis,,,,, 06 de janeir 06 de janeir 06 de janeir 06 de janeir 06 de janeiro de 2009.o de 2009.o de 2009.o de 2009.o de 2009.
Dispõe sobre atualização de tarifa de água e esgoto.

LUIZ CARLOS DA SILVA, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis - SAAE,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 744, de 29 de junho de 1971,
e alterações posteriores.

Considerando que compete ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis – SAAE, através de seu
Diretor-Presidente, aplicar reajuste às tarifas cobradas em decorrência dos serviços de fornecimento de água e coleta
de esgoto, conforme disposto no art. 6º, §1º, da Lei Municipal nº 1.891, de 19 de março de 1997.

Considerando que o reajuste das tarifas acima referidas deverá ser realizado através da aplicação do índice inflaci-
onário oficial apurado no período ou em função dos custos operacionais da autarquia.

Considerando que a tarifas de água e esgoto cobradas pelo SAAE permanecem inalteradas desde a edição dos Atos
nº 308 e 309, ambos de 1º de outubro de 2002.

Considerando que o custo operacional da autarquia também sofreu um incremento considerável no período aludi-
do, sendo, portanto, inadiável, a aplicação do presente reajuste nas tarifas cobradas pelo SAAE.

Art.1º. As tarifas de água e esgoto, ficam reajustadas em 20%(vinte por cento), a  ser cobrada de acordo com a
seguinte tabela:

FAIXA DE R$/MÊS R$/M3 R$/M3 R$/M3 R$/M3
CONSUMO de 0 a 10          de 11 a 20        de 21 a 30          de 31 a 50          acima de 50

Art. 2º. Os valores da tarifa de fornecimento de água não tratada serão os seguintes:

A – Residencial ............................R$   24,70/mês

B – Comercial...............................R$   31,80/mês

Art. 3º.  Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de
2009, revogados os Atos nº 308/02 e 309/02.

Publicado no Paço da Autarquia, em 06 de janeiro de 2009.

LUIZ CARLOS DA SILVA
Diretor-Presidente
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PPPPPAAAAATRTRTRTRTRULHA MIRIM DE CORDEIRULHA MIRIM DE CORDEIRULHA MIRIM DE CORDEIRULHA MIRIM DE CORDEIRULHA MIRIM DE CORDEIROPOLISOPOLISOPOLISOPOLISOPOLIS

DEMONSTRAÇÃO DE RECEITDEMONSTRAÇÃO DE RECEITDEMONSTRAÇÃO DE RECEITDEMONSTRAÇÃO DE RECEITDEMONSTRAÇÃO DE RECEITA E DESPESA DE 2008.A E DESPESA DE 2008.A E DESPESA DE 2008.A E DESPESA DE 2008.A E DESPESA DE 2008.

Cordeirópolis, 31de dezembro de 2008.

Maria Ap. B. da Silva Silvana Corte Bartalini Rita de Cássia H. Geniseli
CPF. Nº.  027.939.868-95 CPF. Nº. 191.605.848-58 CPF. Nº. 049.709.438-00
RG. Nº. 14.098.179 RG. Nº. 21.344.138 CRC n-1SP157263/0-8
Presidente Tesoureira Contadora

CORDEIRCORDEIRCORDEIRCORDEIRCORDEIRO CLO CLO CLO CLO CLUBEUBEUBEUBEUBE

DEMONSTRAÇÃO RECEITDEMONSTRAÇÃO RECEITDEMONSTRAÇÃO RECEITDEMONSTRAÇÃO RECEITDEMONSTRAÇÃO RECEITA E DESPESA DE 2008A E DESPESA DE 2008A E DESPESA DE 2008A E DESPESA DE 2008A E DESPESA DE 2008

Cordeirópolis, 31de dezembro de 2008.

CÁSSIA DE MORAES EMIR BOLDRINI
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Sábado, 24 de janeiro de 2009
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PPPPPararararare e pensee e pensee e pensee e pensee e pense...............
Dá parDá parDá parDá parDá para acra acra acra acra acreditar que fumar treditar que fumar treditar que fumar treditar que fumar treditar que fumar trazazazazaz
sucessosucessosucessosucessosucesso,,,,, bele bele bele bele beleza e inteligência?za e inteligência?za e inteligência?za e inteligência?za e inteligência?

Não acredite nisso, pois fumar...
* é a maior causa evitável de morte no mundo
* é o único produto para consumo, planejado para criar e
manter dependência
* mata a metade dos seus consumidores regulares
* contém 4.700 substâncias tóxicas e, entre elas, 60 são
cancerígenas para o ser humano
* é responsável por 90% das mortes por câncer de pulmão

MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM    7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para
tratarem de assuntos de seus interesses:

01.  ALEX BAIA DE OLIVEIRA

02.  DIEGO MACHADO ALVES

03. EVERTON DIAS DOS SANTOS

04. ROGERS MARLON WENDEL

05.  WALTER DE OLIVEIRA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

ATOS OFICIAIS DO PODER

Legislativo

RRRRResolução nº  1,esolução nº  1,esolução nº  1,esolução nº  1,esolução nº  1, de 22 de janeir de 22 de janeir de 22 de janeir de 22 de janeir de 22 de janeiro de 2009o de 2009o de 2009o de 2009o de 2009
Altera dispositivos da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2007.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. O § 2º do art. 1º da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. ................................................................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................................................................
§ 2º O ocupante deste cargo deverá comprovar, como pré-requisito para sua nomeação,escolaridade em

nível médio.”

Art. 2º O art. 2º da Resolução nº 6, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Compete ao Assessor Legislativo:

I – entregar convocações para sessões extraordinárias;
II – comunicar os vereadores da realização de sessões solenes;
III – encaminhar convites das sessões solenes a todas as autoridades do município e de fora dele,

quando solicitado;
IV – preparar e organizar as sessões solenes;
V – controlar a agenda e agendar reuniões do Presidente;
VI – comunicar e informar aos vereadores sobre atividades do Município, como inaugurações,

festividades, palestras, formaturas, etc.;
VII – exercer atividades de relações públicas e comunicação social, fazendo contato com a im-

prensa, rádio, televisão, jornais e sítios internet para divulgar os trabalhos da Câmara;
VIII - auxiliar os trabalhos dos responsáveis pela Contabilidade e Secretaria, conforme solicitação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução suportadas por dotações próprias do Orçamento
do Legislativo.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de janeiro de 2009.

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

Publicada no Plenário “Vereador Irio Alves”, em 22 de janeiro de 2009.
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Motorista C (Caminhão).

VVVVVaaaaagggggas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmicaas em Cerâmica

Auxiliar de Cobrança c/ experiência;

Auxiliar Financeiro c/ experiência;

Classificação (Masculino);

Gerente de Manutenção c/ experiência em cerâmica;

Líder de Classificação;

Limpeza (Masculino);

Pintor (Com experiência);

Porteiro (Com experiência);

Serviços Gerais (Masculino).

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser

entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para

Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro.

Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de

Empregos ou digitando este endereço em seu navegador: https://201.91.0.20/bde .


